Ministério de Minas e Energia
Consultoria Juridica

DECRETO N¢ 12.674, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025

Altera o Decreto n? 11.108, de 29 de junho de 2022, que
institui a Politica Mineral Brasileira e o Conselho Nacional
de Politica Mineral.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI,
alinea “a”, da Constituicao,

DECRETA:

Art. 12 O Decreto n? 11.108, de 29 de junho de 2022, passa a vigorar com as seguintes
alteracdes:

XVII - o Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrario e Agricultura Familiar;
XVIII - o Ministro de Estado da Gestdo e da Inovagdo em Servigos Publicos; e

XIX - o Diretor-Presidente da Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM.

Il - servidores ocupantes de cargo ou fun¢do equivalentes ao Cargo Comissionado Executivo -
CCE de nivel 17 ou superior, hipétese em que serdo indicados pelos titulares dos drgaos e da
entidade que representam.

........................................................................................................... ” (NR)

“Art. 72 A participacdo no Conselho, nos Grupos de Trabalho, nos Comités Técnicos e nos
Comités Técnicos Especiais de que trata o art. 11 sera considerada prestacdo de servigo publico
relevante, ndo remunerada.” (NR)

§ 12 O quérum de reunido do Conselho é de maioria absoluta e o quérum de aprovacao é de
maioria simples.

“Art. 11. O Conselho podera instituir Grupos de Trabalho e Comités Técnicos destinados ao
estudo e a andlise de matérias especificas no ambito de sua competéncia.

§ 12 Os Grupos de Trabalho serdo instituidos com a finalidade de desenvolver estudos,
formular propostas e apresentar solugées sobre temas especificos de interesse do Conselho.

§ 29 Os Comités Técnicos, de carater consultivo, terdo por atribuicdo analisar matérias que
exijam especializagdo técnica ou articulagdo interinstitucional, emitindo pareceres ou
recomendacdes, conforme demanda do Conselho.
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§ 32 O Conselho poderd instituir Comité Técnico Especial, de carater permanente, em relacao
a matérias que envolvam temas sensiveis a soberania nacional, a seguranca estratégica ou ao
interesse nacional.” (NR)

“Art. 12. Os Grupos de Trabalho, os Comités Técnicos e os Comités Técnicos Especiais:

| - serdo instituidos e compostos na forma de ato do Conselho, que estabelecera seus
objetivos;

Il - serdo compostos por, no maximo, dez membros;

[l - estardo limitados a, no maximo, quatro Grupos de Trabalho, trés Comités Técnicos e trés
Comités Técnicos Especiais em operagao simultanea; e

IV - serdo coordenados por representante designado pelo Conselho.

§ 12 Os Grupos de Trabalho e os Comités Técnicos terdao carater temporario e dura¢do nao
superior a um ano, a qual serd estabelecida no ato de sua criagao.

§ 22 Os Comités Técnicos Especiais funcionardao enquanto perdurar o interesse estratégico da
matéria e permanecerao sujeitos a extingdo ou a reorganizacdo pelo Conselho.” (NR)

“Art. 16. O Plano Nacional de Minerac¢do para o periodo de 2025-2050 sera elaborado pelo
Ministério de Minas e Energia e encaminhado para apreciacdo do Conselho.” (NR)

Art. 22 Fica revogado o art. 12 do Decreto n2 11.419, de 24 de fevereiro de 2023, na parte em

que altera os seguintes dispositivos do Decreto n? 11.108, de 29 de junho de 2022:

| - os incisos XVII e XVIIl do caput do art. 62; e

Il - oart. 16.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacdo.

Brasilia, 15 de outubro de 2025; 2042 da Independéncia e 1372 da Republica.
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